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Relatório de Consulta Pública 

 

Ampliação da pedreira E4 - Pedreira 5843 "Baladinho 1" 
 

1. Introdução 

 

Em cumprimento do preceituado no n.º 1 do artigo 15 º do Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de 

outubro, na sua atual redação, procedeu-se à Consulta Pública do Projeto “Ampliação da Pedreira E4 

- Pedreira 5843 - Baladinho I”. 

 

2. Período de Consulta Pública  

 

Considerando que o Projeto se enquadra no Anexo II, ponto 2, alínea a) caso geral, do Decreto-Lei nº 

151-B/2013, de 31 de outubro, na sua redação atual. a Consulta Pública decorreu durante 30 dias 

úteis, tendo o seu início no dia 18 de setembro de 2024 e o seu termo no dia 29 de outubro de 2024. 

 

3. Publicitação 

 

Os elementos constantes do Estudo de Impacte Ambiental (EIA), foram disponibilizados para consulta 

no portal Participa (http://participa.pt/). 

 

A divulgação desta Consulta foi feita por meio de afixação de edital na Câmara Municipal de Sintra, e 

Junta de Freguesia da UF São João das Lampas e Terrugem, na Agência Portuguesa do Ambiente e 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. 

 

4. Proveniência e Quantificação das Exposições Recebidas 

 

Durante o período da consulta pública foram rececionadas 03 (três) participações, através do Portal 

PARTICIPA.  

 

As participações rececionadas são provenientes de cidadãos e apresentam a seguinte classificação: 

 

 

Concordância 2 

Discordância 1 

 

 

 

 

http://participa.pt/
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5. Análise das Exposições Recebidas 

 

Concordâncias 

 

Relativamente às concordâncias, estas incidem essencialmente sobre a relevância do projeto na 

criação de empregos. 

 

Discordâncias 

 

No que diz respeito à discordância apresentada, é fundamentada no seguinte: 

 

• Considerar não existirem vantagens para a população. 

• Poluição prejudicial resultante da continuação da exploração do calcário ornamental e no 

futuro com a ampliação da área de extração para o triplo da área atualmente adjudicada. 

• O quadro legislativo não deve impor às populações que sejam feitos danos na paisagem e no 

meio ambiente com a argumentação da transição energética ou ganhos económicos. 

• A exploração de minerais não deve ser uma imposição, mas uma escolha informada pelas 

populações que são afetadas pelo ruído, poluição visual, poluição das águas e das linhas de 

abastecimento e recargas de aquíferos, danos permanentes na paisagem, flora e fauna 

destruídas e na saúde e bem-estar das pessoas.  

 

6. Conclusões 

 

Verifica-se um baixo número de participações e no seu computo geral foram apresentados os 

seguintes argumentos: 

 

Concordâncias  

• Projeto relevante para a criação de emprego. 

Discordâncias 

• Projeto que não traz vantagens para as populações. 

• Aumento da poluição. 

• Danos na flora e fauna destruídas e na saúde e bem-estar das pessoas. 
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O Responsável pela Consulta Pública 

 

Rafael Fernandes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Participações Rececionadas 

 

 

 

 



 

Dados da consulta 

Nome resumido 
Consulta Pública - Ampliação da pedreira E4 - Pedreira 5843 
"Baladinho 1" 

Nome completo Ampliação da pedreira E4 - Pedreira 5843 "Baladinho 1" 

Descrição 

O EIA compreende e pretende a regularização da ampliação da 
pedreira de calcário para fins ornamentais (Lioz e abancado), 
localizada a cerca de 600m a nordeste da povoação de Lameiras, e de 
400m das construções da base aérea da Granja do Marquês.  Nesta 
área existem várias explorações e na envolve, para norte a área de 
Lameiras e para sul a de Penedinhos, ambas de calcário para fins 
ornamentais.  A pedreira em causa está em exploração desde 1996, 
tendo licença de exploração de classe 2 para área de 7.435,0m2 e 
pretendendo-se ampliar no sentido oeste-este para 22.561,0m2 
(+15.216,0m3), inserida num terreno de 99.760,0m2 (9,98ha).  É 
afirmado que as instalações de apoio (armazenamento de 
ferramentas/equipamentos e áreas sociais) e infraestrutura elétrica 
(PT) são os existentes na pedreira contígua n.º 5672 propriedade do 
mesmo titular.  A recuperação da área explorada acompanhará a 
evolução da lavra no sentido oeste-este, terminando o aterro com 
camada de terra vegetal (1.526,4m3, dos quais 929,4m3 serão 
obtidos no exterior da intervenção) e colocação da vegetação. Serão 
produzidos resíduos mineiros e não mineiros, os quais estão 
devidamente tipificados e identificados os respetivos destinos.  
Atendendo às reservas existentes, o tempo de vida útil previsto para 
esta área de exploração é de 14 anos. 

Período de consulta 2024-09-18 - 2024-10-29 

Data de ínicio da avaliação 2024-10-30  

Data de encerramento   

Estado Em análise 

Área Temática Ambiente (geral) 

Tipologia Licenciamento Único de Ambiente 

Sub-tipologia  

Código de processo externo PL20240518004535 

Entidade promotora do projeto Freiplana Empreiteiros de Obras Públicas, Lda. 

Entidade promotora da CP CCDR Lisboa e Vale do Tejo 

Entidade coordenadora CCDR Lisboa e Vale do Tejo 

Técnico Rafael Fernandes 

 

Eventos 

 



Documentos da consulta 

Relatório 
Síntese 

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=d188534bd88e5f
62316c0192b06d3465 

PP2017 
Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=7297e27c166e43
5753cd7e4448b0e733 

Plano de 
Pedreira 

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=ec7a6948ca7aadd
4c63609e4098c71ea 

shapefiles 
Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=912ec7159a63e2
5d307c8a9152fce1f 

PP2018 
Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=88789d65f17f9af
ec5b3e20435e6bda4 

PARP 
Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=affe3515564f3f8a
5a2928c7b385688d 

análise de 
alternativ
as 

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=ea0a7ff9c834538f
9e194b83687acff0 

Pedido de 
elemento
s 
adicionais 

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=4886aa827f4e5f8
8215166c10658506b 

Resumo 
Não 
Técnico 

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=c503a50e62d99ac
7ef3d69f440405640 

Declaraçã
o de 
conformi
dade do 
EIA 

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=6d0fe57968bb6a
3b7429156a34fef5ec 

RS 
consolida
do 

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=6586dc0755e5b3
837fe7a16efbe0d6e4 

elemento
s 
adicionais 

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=a336b92f91c95d8
8be600e1a526f3b7 

coordena
das 

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=3e6e5e5c2c75d0
650420761afd08f43c 

RNT 
atualizad

Docume
nto 

https://siliamb.apambiente.pt/consultapublica/?file=true&code=6187f9b4b0e352
e503521256fcccc8b5 



o 

 

 

Nº Participações 3 

Nº Seguidores 5 

 

 

Estatísticas sobre a tipologia 

Concordância 2 

Discordância 1 

Geral 0 

Proposta concorrente 0 

Reclamação 0 

Sugestão 0 

 

 

Participações 

${id#1}  ID 79021 Renato Augusto Reis em 2024-09-24 

Comentário: 

Excelente projeto, mais empregos e renda digna aos trabalhadores. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Concordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

 



${id#2}  ID 79009 Sérgio Manuel Martins de Carvalho em 2024-09-21 

Comentário: 

Discordo da Ampliação da pedreira E4 - Pedreira 5843 "Baladinho 1", por não considerar 
existirem vantagens para a população. Pelo contrário, vão ser prejudicadas pela poluição 
resultante da continuação da exploração do calcário ornamental e no futuro com a 
ampliação da área de extração para o triplo da área atualmente adjudicada.As pessoas da 
região têm o direto de viver tranquilamente sem estarem assombradas por empresas que 
pretendem apenas o lucro e deixar o local esventrado. O quadro legislativo não deve impor 
às populações que sejam feitos danos na paisagem e no meio ambiente com a 
argumentação da transição energética ou ganhos económicos. A exploração de minerais 
não deve ser uma imposição mas uma escolha informada pelas populações que são 
afetadas pelo ruído, poluição visual, poluição das águas e das linhas de abastecimento e 
recargas de aquíferos, danos permanentes na paisagem, flora e fauna destruídas e na saúde 
e bem-estar das pessoas. Assim, nunca e em caso algum poderá ser imposto às pessoas que 
vivem num determinado local coabitarem com empresas que apenas pretendem o lucro e 
deixar o local destruído. A escolha deve ser democrática e envolver as pessoas e nunca ficar 
a cargo de decisores políticos e governantes. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

 

${id#3}  ID 78996 Rui Fernandes em 2024-09-18 

Comentário: 

Concordo. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Concordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

 

 


